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RESOLUÇÃO Nº. 746, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre o indeferimento do pedido
cancelamento de matrícula em disciplina.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando o contido no Parecer nº 115, de 8 de agosto de 2023, da
Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Indeferir a solicitação de cancelamento de matrícula na disciplina “Didática”, no
período letivo de 2021-2, para a acadêmica Jaqueline Silva de Souza Barbosa - RGA nº
20211111194691, do curso de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, da Faculdade de
Educação à Distância/EAD/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Drª Cláudia Gonçalves de Lima
Presidente em Exercício
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